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PROCESSO ADMINISTRATTY O N' 097 /2022

DO: GABINETE DO PREFEITO
AO: SETOR DE COMPRAS

PREZADO,

Autorizoa abedura de procedimento âdministraüvo de licitação na modalidade Pregão
Presencial, para futurr+ eventual contratação de empresa especializade na prestaçlo de serviço de
elétrica e ar condicionado automotivo vissrdo stcnder as necessidades da Prefeitura Municipal de
Santo Antônio do Leste e suâs secretarils, conforme solicitação e termo de refeÉncia em anexo
dasSecretarias, encarniiúo a esb setor pâra que realize a cotação de preços de mercdo, bem como os
preços praticados por órgãos públicos.

Santg Antônio do Leste -MT,27 de júho de2022.

.JOST'.âRIMA

SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidâde do progresso, de rnãos dadas com o povol
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ALVES
CIPAI



PtlS^t
FUr§e-lí

cnls"kT'GOVERNO MUNI

SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povol

Gestão 2O2Ll2021

TERMO DE REFERÊUCN

,I. DO OBJETO:

'l . t Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada
na prestação de serviço de elétrica e ar condicionado automotivo visando atendeÍ as
nêcêssidades da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste e suas secretarias.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A contratação justifica-se pela necessidade do uso dos serviços de elétrica, e manu-
tenção em ar condicionado automotivo, nos mais diversos veículos e máquinas da Prefei-
tura Municipal de Saúh Antônio do Leste e suas secretarias, haja vista, o grande uso da
frota diariamente aa êE{ivação dos serviços ofertados.

2.2. Uma vez que, a @itura e su*-€êcretarias não contram com profissional especiali-
zado para esta atividatíá, tiarnpouco, lugar adequado e maquinárics para realizaçâo deste
trabalho, porém não.gq&ndo ficar sem este recurso, o presente instrumento busca a con-
tratação de empresa especializada na prestaçáo de elétrica, e manutengâo em ar condici-
onado automotivo, confu rme especificações abaixo.

1 .3. Art. 30 O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes hipóteses:
| - quando, pelas caraif,erlsticas do bem ou serviço, houver necessidade de contratações
frequentes;
ll - quando for conveniente a aOuisiçio de bens com previsáo {r entregas parceladas ou
contrataçáo de serviçqs remunerados por unidade de medida ou ern regime de tarefa;
lV - quando, pela natureza do objeto, náo for possínel definir previamente o quantitativo a
ser demandado pela Administração.

3. DA EXECUçÃO DOS SERVIÇOS

PR O TOTAL

E-mâil: licitâcâo@rstrtosntoniodoleste.mLgov.br
Av. Goiás - N" 367 - Jardim Santa Inês - Fone: (ó6) 3188-1080 - CEP 7E628-000 - Santo Atrtôtrio do LesteMT

rTE COD.TCE DESCRTCÃO UND QTD PRECO Uir
01 00029682 Servhos de manulençâo de veículos âu-

tomotivos do üpo seryiça elétrico, com
manutençáo preventúa e coretiva em ve-
Ículos leves

HORÂ í 330

02 00012320 Serviços de menutenÉo de veiculos au-
tomotivos do tipo seÍviço elétrico, com
manutenÉo preventiva e coretiva em ve-
ículc pesados tipo caminhóes, ônibus e
van

HORA 1't50

HORÂ 65003 00029681 SeÍviças de manutenção de veículos au-
tomotivos do lipo serviço elétrico, com
manutenção preventNa e corÍetiva em
maquines f,esadas

HORA 1380u 22Eô13-3 SeNiços de manutenÉo de veículos au-
tomotivos do tipo serviÇo em aí
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condicionado automotivo, com manuten-
çáo píeventúa e coríetiva em veículos le-
ves

05 00022688 SeNiços de manutençáo de veículos au-
tomotivos do trpo setuiço em aÍ condicio-
nado automotivo, com manulenÉo pre-
ventiva e coretiva em vêículos pesados
tipo caminhões, ônibus e van

HORA 1200

05 000í3135 Serviços de manutenÉo de veiculos au-
tomotivos do tipg seryiço em ar condicio-
nado automotivo, com manúenção pre-
ventiva e corÍetiva em maquinas pesadas

HORÂ 550

4. DAS OBRIGAÇOES DA LICITANTE VENCEDORA

4.1. Uma vez notiÍicada de que a PREFEITURA efetivará a contrataçáo, a licitante vence-
dora deverá comparece-r em 02 (dois) dhs úteis seguintes à notificaçáo, para retirar a
autorizaÉo de forn€cimento e/ou ordem de serviço, sob pena de decair do direito à contra-
tação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. Recebida a autorizaçáo de forne-
cimento e/ou ordem de serviço, a empresa vencedora do certame obriga-se a:

a) Executar os se4içs do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de
Licitação e seus anêF,respecialmente os previstos no Termo de Referência;

b) Encaminhar a Nota.Escal dos mâtaiçieis/serviços entregues para posterior encaminha-
mento à Secretaria Municipal da PREFEITURA a fim de efetivaçáo do pagamento devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que compro\rem aÍegubridade com
a Seguridade Social {€ND), o FGTS (CRF) e quitaçáo de tributos e conhibuições munici-
pars;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações se
obriga a atender prontaÍnente;

e) Assumir, ainda, a responsa'bilidade por todas as providências eobrigaçoes estabelecidas
na legislaçáo específica de acftlentç de trabalho quando, em oco{rência da espÉcie, forem
vítimas os seus empregados no desempenho dos seruiços de en@a ou em conexão com
eles, ainda que ocorridos em depen#ncias da PREFEITURA; e;

f) Náo transferir a terceiros, quÊr total ou parcialmente, o objeto a sôr contratado, sem a
devida anuência da PREFEITURA:

g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçâo exigidas na licitação;

h) Para aquelas empresas que utilizarem dos critérios de desempate previstos no item 4.
deste edital, tais condiçóes deveráo ser mantidas durante toda a vigência da contratação;

i) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-se-á dar total garantia quanto à qualidade dos
produtos e serviços fomecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às
suas expensas de qualquer produto entregue comprovadamente adulterado ou inutilizável,
portanto, fora das especificaçôes técnicas e padrões de qualidade;

j) Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da
presente relaçáo contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da

E-mail: licitacâo@ântoântoniodoleste.m Lgov.br 7

Av. Goiás - N" 367 - Jardim Sauta Inês - Fooe: (66) 3,ít&1080 - CEP 78628-000 - Santo Antôtrio do Leste/MT



PJltlI
Íts ti 6

GOVERNO MUNIC

SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestão 2o2tl2024

q) Será de inteira rçponqHidade da empresa Contratada quaisquer danos que \renham
a ocorrer ao Municílb ou a Erceiros, deconentes da própria execuÉo dos serviços;

fiscalização ou o acompanhamento da execuçáo dos serviços pela CONTRATANTE;

k) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudica-
çâo desta licitaçáo;

l) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da
presente licitaçáo;

m) ProvidenciaÍ para que seus empregados cumpram as normas internas relativas à se-
gurança do CONTRATANTE,

n) Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de
representante ou preposto, para tratar com o FISCAL DE CONTRATO, dos assuntos rela-
cionados com a execuçâo do Contrato;

o) Substituir/conigir o serviço que estiver fora das especificaçoes contidas no presente
Termo de Referência ou que apresentar defeito ou imperfeiçâo, sem qualquer ônus para a
CONTRATANTE;

p) Comunicar ao FISCAL DE CONTMTO qualquer inegularidade relacionada com a exe-
cução dos serviços;

r) O licitante vencedor sê Esponsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança dos
serviços ofertados, rÉo p*ilendo apresentar deficiências técnicas, conforme as exigências
deste Termo e da liciüaçâo, rêservando à Prefeitura o direito de reorsâlo casonão satisfaça
aos padrÕes especificados.

s) Arcar com todos os ônrp neceaeários à completa execução dos seryiços.

5. OBRTGAçOES DO COHTRATANTE

5.í Uma vez firmada a contraÉçáo, a PREFEITURA se obriga a:

a) Oferecer todas as informa-ções necessárias para que a licitante rencedora possa execu-
tar o objeto adjudicado dentro das especiÍicaç@s;

b) Efetuar os pagamentos nas condi@es e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execuÉo e fiscaliáção do objeto deste lns-
trumento;

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeiçÕes no
curso do fornecimento, fixando prazo para sua correçáo;

e) Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execução, para fins de
ajuste ou suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços exe-
cutados fora das especificações deste Edital.

E-mail: licitacro@sântoântoniodolcste.mtgov.br
Av. Goiás - N" 367 - J.rdim Santâ lnês - Fone: (66) 348&1080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do LesteMT
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6. DO VALOR ESTIMADO

6.1. O valor estimado da presente licitaçáo e de R$ XXXX (XXXXX).

7. DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA

7.1. Os recursos para aquisiçóes dos produtos constantes no objeto deste edital correráo
por conta da seguinte dotaçáo orçamentária:

Unidade 02 Gebinete do Prefe o
Funcionâl progrâmáticâ 4.',t22.s002 2005 ManutenÉo do Gabinete do Prefefto

Ficha 27
DGspEarÍonte 3.3.90.39 Oufros Servips de TeÍceiÍG - Pessoa Jurídica

Unidado 03 S€cretaria Municipal de ÁrllfiistrãÉo e Planelarnento

Funsional progrâmáücâ 4.122.50iy.2012 Manutençâo das Âlivilades da SecrêtaÍia
Ficha 66
D€sp€arÍonte 3.3.90.39 Outros SeNiços dê Tercêir6 - Pesso€ Jurídi:a

Unidado ü Secr€*aÍÉ Munidpel de Economia € Finançâs

Funcional programáüca -4. 1 23. §{[5.2020 Manuúmçáo (E Ativiradâ8 da SecÍEtari8

Ficha i12 .42
Dêsp€sa/Íontê 3.3.90.39 Oúros SoívíxÉ de TeÍEêiÍ6 - PÉsoa Jurftri:e

Unidade 05 SecÍetaÍia Muni:ipal dê Saúde

Funcional programáti:a í0. t225016.2159 ManúenÉo e Encáígos da Sec Dê SSa
Ficha 141

DÉp6a/Íontê 3.Í90.39 Ontos Sgrvtço€ d€ TêÍcêaro3 PÉsoa

Unidade 06 S6cretaria Municipâl de Educação e Gu&Ía
Funcional programáüca - 12122: 7.2@ Manutenção das Atiyiladês d€ S€c Mun. de EducâÉo e Cul-

tuía
Flch. a73
O6sporârÍonto 33.90.39 Ouúos S€iYb6 d€ TerceiíÊ: Pessoa JurÍdrca

Unidado 07 Sec,áària Munic{xl de AssiatêlEie Social

Funcional programátic€ $.2i!1.50092057 ManuEnÉo do Fundo [ituniipal dt Sêc. Mun. Àss Social

Ficha 512
Desp6arfontê ,.*3-@.39 OutÍos Ssíyi)os de TeÍcairG --PBos Juídica

Unidado 09 SêoGtaÍia Municipalde Vreçáo, Obra e Servços Públicos

Funcionâl programática 15.452.501 1 .2062 Manutençáo da Sec. De Vreçáo e Obras
Ficha 609

Dosp€arÍonto 3.3.90.39 Outros Serviços de TerceiÍos - Pessoa JuÍídica

Unidado 'Í0 SecretaÍia Municipal de Agricultura, Turismo e Meio Ambiente
Funcimal programática 20.60í .5012.2068 Manutenção da Sec. Mun. Agric. Tur. Meio Ambiente
Fichâ 698
Despesâ/Íonte 3.3.90.39 Outros Serviços de Tercêrros - Pessoa Jurídica

8. DA EXECUÇÃO DO SERVTÇO

8.1 Os serviços que tratam o presente Termo de Referência deverão ser executados com
zelo e destreza;

E-mail: licitacao@antoântoniodoleste.mt.gov.br
Av. Goiás - N" 367 - Jârdim Sârta Inês - Fone: (66) 348E-1080 - CEP 7Eó28-000 - Santo Antônio do [,este/IVtT
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8.2. Os serviços deveráo ser prestados de segunda-feira a sexta-feira no horário das
07h00min às 17h00min, e aos sábados das 07h00min às 12h00min, ou em horário a ser
estabelecido e alterado de acordo com a conveniência administrativa, devendo ser feita
escala de horário, de forma que seja a melhor para atender aos serviços;

8.3. Os serviços compreenderáo: serviços dê elétrica e ar condicionado automotivo, nas
mais diversas peças e componentes de veículos, caminhões e maquinas, de acordo com a
necessidade do que precisar ser realizado.

8.4. Os serviços seráo realizados mediante autorização da Secretaria solicitante;

8.5. A prestação do serviço de manutenÉo dos veÍculos ocorrerá permanentemente nas
dependências da Contratada.

9. DOS LOCATS E PRAZO DE REALTZAçÃO OOS SERV!çOS

SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povol

Gestão 2O2Ll2024

9.1. Os serviços de-veÍáo ser realizados neste município. A contratada deveÉ buscar e en-
tregar os veículos neêlocaE jndicados pela administraÉo e ou secretaria responsável.

9.2. O prazo deverá §eí:inttisrado pela contratad4, quando não for possível concluir o ser-
viço no mesmo dia, a'êffttTEATADA deverá comunicar o setor requisitante e ainda passar
uma previsão de coç!rs{o-'do serviço, para entrega destes em perfeita execução e com
garantia de no míniúô 2,(dob) meses, os demais serviços sendo de natureza mais simples
deverâo ser entregue em no máximo 1 (um) dia úü1, a contar da &tada e@ga do veículo
a responsável por executar os serviços.

í O. ACOTIPANHAMENTO E FTSEALIZAçÃO

10.1 . Durante o perÍodo de vjgÉÍnla da Ata de Registro de Preços, a êxecuçáo dos serviços
será acompanhada e Íiscalizâda pelo(a) Servido(a), nomeadg{a) üscal de contratos por
portaria designando-o para este Íim, o qual será.publicado noJomal OÍicial Eletrônico dos
Municípios do Estado de Mato gro6so.

íí. PAGAMENTO

1 1 . 1 . O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a efetiva realizafio dos ser-
viços, mediante apresentaçáo da nota fiscel devidamente atestada pelo Setor de Material
e Patrimônio;

11.2. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descriçáo dos itens en-
tregues, o número e nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o
pagamento;

1 1.3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devol-
vidas ao Detentor da Ata, para as necessárias correçôes, com as informações que motiva-
ram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/fa-
turas;

11.4. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigaçóes,

E-mâil: licitacao@altoantoniodoleste.mt.gov.br 5
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nem implicará aceitação definitiva dos materiais entregues;

11.5. As Notas Fiscais deveráo vir acompanhadas das Certidoes Negativa de Debitos para
com o Sistema de Seguridade Social-INSS e o Certificado de Regularidade de Situaçáo
para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal Superior
do Trabalho - TST;

11.6. O pagamento será efetuado pela Prefeitura no prazo de até 30 (trinta) dias consecu-
tivos, contado da data de protocolizaçáo da nota fiscal/fatura e dos respectivos documentos
comprobatórios, conforme indicado no Parágrafo Quarto, mediante ordem bancária, emitida
através do Banco do Brasil, creditada em conta corrênte da Contratada;

1 1.7. A Prefeitura Municipal náo êfêtuará pagamento de título descontado, ou por meio de
cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermedio da
operaçâo defactoing;

11.8. As despesas bancárias decorrentes de hansferência de valores para outras praças
serão de responsabi[dade da Contratada;

11.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenÉo tributária prevista na legislaçâo apli-
úvel;
1í.10. A Contratada r€€a&tmente optanE pelo Simples Nacional náo sofrerá a retenção
tributária quanto aos imirpstcs e contrBuiçoes abrangidos por aquele regime. No entanto,
o pagamento ficará coffiionado à apresentaçáo de comprovaÉo, por meio de documênto
oficial, de que faz jus @ lÍahmento tributário favorecido previsto na referida Lei Comple-
mentar;

í2. CONDrçOES GERAIS

12. í . A proponente dewlrá aceitartodos os termos deste instrumentLo convocatório que rege
a presente licitação e demais aflexos que o integram.

12.2. O preço proposto devérá coffierplar todas as depeearque o compõem (mate-
riais para execução do seÍy-So), como todoe os encargos (obrigagóes sociais, impos-
tos, taxas, etc.).

Santo Antônio do ste, 27 de julho de2022.
/t

/

NI B DA SILVA JOSE ARIT VIEIRA ALVES
SEC MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E CULTURÂ

PORTARTA 0622022 0E 25t01t2022

PRE MUNICIPAL

E-mail: licitacro@sântoantoniodoleste.mLgov.br
Av. Goiás - N" 367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 34E8-10t0 - CEP 7E62E{00 - Santo ADtônio do Leste/MT
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PORTARI,A 001/2021 DE 01t01t2021

ROSANI TE EGASSI AL
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ED CASTRO

SEC M NI PAL DE AGRICULTURÁ
TU SMO E IO AMBIENTE

PORTARTA 003/2021 0E 0lt11t2021

EDEMAR MENEGASSI
sEc. MUNTCTPAL DE V|ÂÇAO OtsRAS

E SERVIÇOS PUBLTCOS
PORTARTA 005t2021 úE O1tO1t2021

SEC. MUNICIPAI. DE ASSISTENCIA SOCIÂL

PORTÂR|A 006/2021 0É Olto1t2021

DAVI UL DA SLVA
SECRETARIO MUTüCPAL D€ FINANÇÂS

PORTARTA OOÍ/2021 DE oírc1/2021

E-mail: licitacao@santoântoniodoleste.m Lgov.br
Av. Goiás - N" 367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 348E-1080 - CEP 7E62E-000 - Santo Antônio do Leste/MT
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 - Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.217.36210001-90

Pagh€ Í

Solicitação de MateÍiais / Serviços

Requisiçáo

02150t22
DescÍiÇáo

SOLICITAÇÂO GERADA PARA COTAÇÃO DE VÁRIAS SOLICITAÇOES

Responsávêl

EDEMAR MENEGASSI

Data

27107 t2022

PodeÍ

órgáo

Sel(, Solicrtanle

CenlÍo de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO
.ICRE-rARIA MUN, VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS
GABIIIETE DA SEC. VIACAO OBRAS E SERV, PUBLICO§
18 GÁBINETE DA SEC. VIACAO OBRA§ E SERV. PUBLICOS

Oh'iervaçào
so. rcrTAÇÓÉs
t)2142t22
02143t22
02144122
02145127
02146t22
o2147 /22
0214n12.
o2149/.?-

Item

;:;

Cód. Prod,lto Cód.TCE D€:cíÇáo do Produto
Descriç_ào IJuli rhada do.P,.Ytlrto

00'1.031 .11 gCA?06ô: sFRVl, ^S LL:-,, . :,.:, ctCC) COIVI t,r\ÀI-r t-NÇÀO ppFVF\l 
H

Qtde Qtde Rec C. Custo

. o_b:?rya9áo_
Llnidade

il,.\ 
= 

r'1Éi{ETIVA tr,l VEICULOS LEVÉS

17 001.011.771 00029682 :ERVI :OS DE MAIIU TF NÇÃO DE Vt:iC ULOS AIJTOIVOTI\,' ,': DO IPO SEKVIC O I Lt.T RICO, COI\4 I\,IANUTEI{ÇÀO PRt.i'qN
,,]{ F CÜRRF l IVA iM VFÍCIJI.OS LEVES

00029682 sEr '4cos DL iTANUTENÇÁO DE VETCUI OS AU TOITOTTVOS L' 'TrPO SEBVTÇO ELETRtCO. CO|V r\4ANUTENÇÀO PRÊVLN
IIVA ,'OFAE'] IVA EM VEiCULOS LEVES

H 150 0 2

7 oo1.o34.t7i H 200 0 23

í ooí.034.77r 00029682 stRvrÇos L': [4aNU rÊNÇÃo DE vF icuLos AuToMoTrvos DoTrPo sFRVrÇo ELElRrco coM r\4ANUTENÇÁO PREVEN
TIVA E CORRETIVA EIiI VEICULOS LEVES

H 100 0 18

í9 ooí.034.77i 00029682 SERVIÇOS DE MANUTENÇÀO DE VEICULOS A.jTOIúOTIVOS DO TIPO SI.RVIÇO EI. FTRICO COIV IVANIJTENÇÁO PREVEN
TIVA E CORREÍIVA EI\4 VEICULOS LEVES

H 2@ 0

21 001.034.711 00029682 sERV|ÇOS DE MANU r ENÇÁO DF- VEiCUT OS AU',r Ot\4Ol |VOS DO r tPO SERVrÇO ÉL ETRtCO. CO|V IIA|.rL,TENÇÃO PREVE N

TIVA E CORRETIVA El\/1 VEICULOS LEVES
H 100 0 7

6t7tâ

FT
;

23 oo1-034.71'l 00029682 SERVIÇOS DE MAI!UTENÇÁO DE VEICULOS AUTOMOTIVOS DO TIPO SÊRVIÇO ELETRICO COM I\4ANUTENÇÃO PREVEN
TIVA E CORRETIVA E[/1 VEICULOS LEVES

H 0 1l300

350 0 12

J
I

27 OO1.O'1,7f1 OOO296t2 SERVIÇOS DE MÁNIJIENÇÀO DE VEICULOS AUTCMOTIVOS DO ] IPO SERVIÇO SLETRICO COM MANUTENÇÁO PREV€N
I IVA E CORRf TIVA h:I\4 VEiCULOS I EVES

H 80 0 16

14 OO1,OX4.7?2 OOO,I2320 SERVIÇOS DE I\,4ÀI.]LIT'I!ÇÀO DE VEiCUL OS AU IOM'J Í lVOS DO TIPO SERVIÇO EI ETRICO COÀ/ IúANUTENÇÃO PREVEN H

) )
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ffi PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
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CNPJ: 04.217.36210001-90

Pàgina 2

solicitação de Materiais / Serviços

TIVA E CORRETIVA EM VEÍCULOS PESADOS TIPO CAI\,íINHÓES, ÔNIBUS E VAN

I 00r.034.772 oooí2320 SERVIÇOS DE MANUTENÇÁO DE VEíCULOS AUTOI\4OTIVOS DO TIPO SERVIÇO ELETRICO COfu] MAI'IUTF-NÇÃO PREVEN
TIVA E CORRETIVA EI,í VEICULOS PESADOS TIPO CAfulINHOÉS ONIBUS E VAN

H 250

2 00i.031.772 oooí2320 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE VEiCULOS AUTOI!'IOTIVOS OO ÍIPO SERVIÇO ELETRICO. COM I\4ANUTENÇÀO PREVEN
TIVA E CORRETIVA EM VEÍCULOS PESADOS TIPO CAMINHÔES, ÔNIBUS E VAN

300H 0 18

24 001.034.772 000í2320 SERVIÇOS DE MANUTENÇÁO DE VEICULOS AUTOI\,1OTIVOS DO TIPO SERVIÇO ELÉTRICO, COM N,lANUTENÇÁO PREVEN
TIVA E CORRETIVA EI\4 VEíCULOS PESADOS TIPO CAMINHÔES ÔNIBUS E VAN

H 250 0 11

9 ooí.034.773 0009268í sERVrÇOS DE t\,4ANU rENÇÁO DE VEiCULOS AUTOMOI tVOS DO TtPO SERV|ÇO ELE TRtCO, COi.4 MANU rENÇÁO PREVEN
TIVA E CORREÍIVA EIú MAOUINAS PESADAS

H 250 0 ?3

3 00,t.034.773 0000268l SERVIÇoS DE MANTJTENÇÀo DE VEicULoS AUToI\4oTlVos Do TlPo SERVIÇo ELETRlco, coM MANUTENÇÁo PREVEN
TIVA E CORRETIVA EM i/|AOUINAS PESADAS

H 300 0 18

22 001.034.7f3 00092681 sERVtÇoS DE r\4ANUTENçÁo DE vEÍcuLos AUToMoTlVos oo TlPo sERVrço ELETRrco, coM MANUTENÇÃO PRÊvEN
TIVA E CORRETIVA Elil i/AOUINAS PESADAS

H 100 0 7

15 ooí.034./74 22881ri SERV|ÇOS DE MANUÍENÇÃO DE VE|CTJLOS AU rOl\.4OTrVOS DO TIPO SERV|ÇO Er\'r AR CONDTCTOT.IADO AUTOI/OÍIVO C H
qV lv!Al!-u_r-El\r IÁo pREVENT|VA E coRRETtvA E^/ vEÍcuLos LEVES

200 120

'18 00i.034.774 228afi-r sERVtÇOS DE MANUTENÇÃO DE VEiCULOS AUTOMOTTVOS DO TtPO SERVTÇO Etvl AR CONDTCTONADO AUTOtVIOTtVO C
OM MANUTENÇAO PREVENTIVA E CORRETIVA EM VEICULOS LEVES

H 150 0 2

1O 00t.034.774 228813-3 SÉRVIÇOS DE MANUTENÇÀO DE VEÍCULOS AUTOMOTTVOS DO TtPO SERVIÇO E[/ AR CONOTCTONADO AUTOMOTTVO C H 250
OM MÂNUTEN ç4O PREVENTIVA E CORRETIVA EM VEICULOS LEVES

0

4 ool.ts4.774 zzaafi-3

20 oo1.o34-f74 2288i3-S SERVIÇoS OE MANUTENÇÀ o DE VÉ;CUL1)S AUTOMOTIVOS DO llPO SERVI
Olil [íANtTTEN Ão PREVENTIVA E CORREÍIVA EM VE ÍcuLos LEVES

H 150

Ço EM AR CONiJtCTONADO AUÍOMOTtVO, C H 250

SERVIÇOS DE MANUTENÇÁO DÉ VE,ICULOS AUTOMOTIVOS DO TIPO SERVIÇO EI\,I AR CONDICIONADO AUTOMOTIVO. C
ot\,í t\4/,hiuTENÇÃo PREVENTTVA E CORRFTTVA Ér,4 VEiCUT OS LFVTjS

c 18

0

ç
25 001.034.?74 2288133 SERVIÇOS DL I\íANUTENÇÂO DE VEiCL LOS AUTOMOTIVOS DOTIPOSLRVTÇO EIVIAR CONDICIO|)ADO AUTOMOTIVO. C H

OM IVANUÍI ! ç41).P3_E_v_El'rl LV4-E_ 
ccnRi il\i.^ r r"i vE iC.,;i OS LEVES

28 0r'1.rJ34.7;/, 228813-3 sE RV|ÇOS DL MÂNUl-ENÇl(, Di \, ErCUr_Oi AIJ I OTvIOTIVOS DO TIPO SLRV|ÇO EM AP (_'OrrDlO|ONAIJO AU lui\4oTiVO, C
OIVI MANUTENÇAO PREVEN iIVA E CORRLTIVq EM VEICULOS LEVES

300 0 11

H 80 0

16';01.034.775 ooo22688 sERVtÇOS DE MANUTENÇÃO DE VEiCULOS AUTOMOTTVOS OO TIPO SERVrÇO EM AR CONDTCTONADO AUTOL4OÍlVO C
OM MANUTENÇÀO PREVENTIVA t CORRETJVA EIu VEiCULOS PESADOS TIPO CAMINHÓÊS, ÔNIBI,S E VAN

350H 12

11 001.034.775 00022688 SERVIÇOS DE MÁNUTENÇÀO DE VI,íCULOS AUÍOMOTIVOS DO TIPO SERVIÇO EM AR COND"ICIONADO AUTOMOIIVO, C
OIV] MANUTENÇÁO PREVENTIVA E CORRETIVA EIVI VEÍCULOS PESADOS TIPO CAIVIINHÔES, ÔNIBUS E VAN

H 250 0

5 001.034.775 00022688 sERVtÇOS DE MANUTENÇÁO DE VEÍCULOS AUTOMOTTVOS DO TtPO SERVTÇO EtV AR CONDTCTONADO AUTOT\,1OTtVO C
OM MANUTÊNÇÁO PREVENIIVA E CORRET,VA EM VETCULOS PESADOS TIPO CAMINHÔES ONTBUS É VAN

H 300 0 18

26 ooí.034.775 00022688 SERVrÇos DE I\TANUTENÇÃO DE VEicULos AUToI\roTlVos Do TlPo SERVIÇo El\4 AR CoNDlcloNADo AUÍoIroÍrVo, c H 300 0 11

OI\4 IVANUTENç1,O PREVÉNIIVA E CORRETIVA EIV VEÍCULOS PESADOS TIPO CAIVIINHÓES. ÔNIBUS E VAN

12 oo1.ot4.t76 oooís136 sERVtÇOS DE t\,1-ANUTENÇÁO DE VEiCULOS AUTOMOTTVOS DO TrPO SERVTÇO EtV AR CONDTCTONADO AUTOT\rOTrVO, C
OM I.íANUTENÇAO PREVENTIVA E CORRETIVA Ei.4 IVIAQUINAS PESADAS

H 250 0 ffE
lrir

6 00 t.034.776 00013136 sERVIÇOS DE MANUTÉNÇÃO DE VEiCULOS AUTOMOTTVOS DO TtPO SERVrÇO Et\í AR CONDICIONADO AUTOI4OTTVO C

oM rvtANUr ENÇÂo pREVENTTVA E coRREÍtvA Ei,,l MAoutNAs pEsAuAS
H 300 0 18

)

0
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Solicitação de Materiais / Serviços

RêquisiÇáo Responsável

02142122 EDEMAR MENEGASSI
Descriçáo

PRESTAÇÂO DE SERVIÇO

Data

27 tO7 /2022

Poder

órgáo

Setor Solicitante

Cenlro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SEÇRETARIA MUN, VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

GABINETE DA SEC, VIACAO OBRAS E SERV. PUBLICOS
,18 GABINETE DA SEC. VIACAO OBRAS E SERV. PUBLICOS

Observação
REFERFNTE A CONTRATAÇÁO DE EIVIPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTÀÇÃO OE SERVIÇO DF ELETRICA E AR CONDICIONADO AUTOMOTIVO VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRFTARIA DÉ OBRAS

Item Cód. Produto Cód.TCE Descrição do Produto
Descriçáo Detalhada do PÍoduto

Unidade Qtde Qtde Rec. C. Custo
Observaçâo

l oo't.034.77í 00029682 SERVIÇOS DE I/IANUTENÇÁO DE VEÍCULOS AUTOIV]OTIVOS DO TIPO SERVIÇO ELETRICO, COIU MANUTENÇÀO PREVEN
IIVA E CORRETIVA ET/l VEICULOS LEVES

H 100 0 '18

2 oo1.o34-712 oooí2320 SERVIÇOS DE IVIANUIENÇÃO DE VEíCULO5 AUTOMOTIVOS DO TIPO SERVIÇO ELETRICO. COIU MANU'I'ENÇÃO PREVEN
TIVA E CORRITIVA EI\4 VEICULOS PESAOOS IIPO CAIVIINHOES, ONIEUS E VAN

H 300 0 1E

3 ooí.034.773 0009268t SERVTQOS DE l\4ANUTENÇAO DE VEÍCULOS AUTOMOTTVOS DO IIPO SERVrÇO ELETRICO, COI\,I |\TANUTENÇÀO PREVEN
TIVA E CORRETIVA E[/ IIAOUINAS PESADAS

4 to1.o}4.t74 22aafi-3 SERV|ÇOS DE t\rANU I I NÇÁO DE VEiCULOi AUt OMOTTVOS DO TrPO SERV|ÇO E,ú Ak CONDTCTONADO AUTOMOTTVO, C
oir/ MANLJTEI\l(;AO PREVÉNTIVA E CORRETIVA EIV VEICULô1, LEVES

H 300

'150

0 18

H 0 18

5 001.034.776 00022688 SERVIÇOS DE I/|ANUTENÇÂO DE VEÍCULOS AUTOMOTIVOS DO TIPC' SERVIÇO EI\.4 AR CONDICIONADO AUTOIUOTIVO, C H
OM I\,lANUTEN ç49_pI_E_vF!lLV4_E_99BBEIry4_EI,LyE_i99!Q9f'E SADOS TIPO CAIVIINHÓES, ÔNI8US É VAN

6 00í.034.776 oooí3,t36 sERVtÇOS DE t\4_AfiUTENÇAO DE VEiCULOS AUTOMOTTVOS DO TtPO SERVTÇO Etvl AR CONDTCTONADO AUTOT\4OT|VO, C
OIVI IV1ANUTENÇAO PREVENTIVA E CORRETIVA EI\4 I\4AOUINAS PESADAS

300

300 0 18

H 0 16

:E
3
B
F

G

I
I

Presidente Secretário Almoxarifado

)
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Solicitação de Materiais / ServiÇos

Requisiçáo Responsável

02143122 EDER LUIZ DE CASTRO
Descriçáo

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

Datê

27 /07 t2022

Poder

uÍgâo

Setor SoIcrtânte

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA AGRICULTURA, TURISMO E MEIO AMBIENTE

GABINETE DA SEC. AGRIC, TURISMO E M AMBIENTE

23 GABINETE OA SEC. AGRIC. TURISMO E M. AMBIENTE

Observação
REFERENTE A CONTRATAÇÀO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÁO DE SERVIÇO DE ELETRICA E AR CONDICIONADO AUTOIVIOTIVO VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECREÍARIA DE AGRICULTURA

Item Cód. Produto Cód.TCE Descriçáo do Produlo
Descriçáo Delalhada do Produto

l-Jnrdêdê Otde Qtde Rec. C. Cuslo
ObservaÇáo

1001.034.77í 00029682 SERV|ÇOS DE tvlANUIENÇÂO DE VEICULOS AUTOIVIOTIVOS DO TIPO SERVIÇO ELETRTCO COt4 MANUTENÇÁO PREVEN
I IVA E CORRETIVA T'J VEiCULOS L EVT S

H 200 0

2 o01.034.772 OOO12320 SERVIÇOS DE MANLTTINÇÁO UE VEiCULOS AUTO|\'íOTTVOS DO TIPO SERVIÇO ELÉ ] íllcO COM ITANUTENÇÂO PREVEN H
TIVÀ E CORRETIVA EM VEiCULOS PESADOS TIPO CAMINHÓES, ÔNIBUS E VAN

250 0

3 00í.034.773 000926s1 SERV|ÇOS DE MANUÍENÇÀO DE VEiCULOS AUTOI\4OTIVOS DO TIPO SERVIÇO ELETRTCO, COM l\ ANUTETÇÀO PREVEN
TIVA E CORõETIVA EM IVIAQUII.!ÀS PESADAS

H 250 0

4 OOí.034.774 22BBí3..:r 5LrÍ\,,C(,S DE MÁNUTEN.r.^O r-rt VEICULCTS AUÍOlvlOTiVOS DC TIPO SERVIÇO ElVl AR CONDICIONADO AUTOMOTIVO, C H
OI\' IIANUTENÇAO PREVENTIVA E CORRF i IVA EM VTiCULOS LÉVES

5 001.034.775 00022688 SERVIÇOS DE ITANUTENÇÀO DE VEiCULOS ÂUTOIíOTIVOS DO TIPO SERVIÇO El\4 AR CONDICIONADO AUTOr\4OÍlVO. C H
o i,ô [,4ÂNUTENÇÀo pREVENTtvA t coRRETrvÂ L.M vHcu Los pESADos lpo cAMrNlrôES ôNtaus e var,r

6 ooí.034.226 ooci3í36 sÊRvtÇos DE MÁNUTENÇÁo DE vEicuLos AUi ot\.4oTlvos oo r
OI\,1 i,IANUIENÇAO PREVENTIVA E CORRETIVA EÍú IúAOUINAS PE DAS

tPo sERVrÇo EM AR CONDTCTONADO AU',r.OtúOÍlVO C H 250

250 0

250 0

0 23

P
3
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Presid e nte rêt no Almoxarifado
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Págrna 1

Solicitação de Materiais / Serviços

Requisiçáo

o2144t22
Oescriçáo

Responsável

NILSON BARBOSA DA SILVA

Data

27 tO7 /2022

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

Poder

órgão

I;etor Solicitante

Centro de Custo

F iaca

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAI. DE EDUCACAO E CULTURA

GABINETE DA SEC. MUN. EDUCACAO

12 GABINETE DA SEC. MUN. EDUCACAO

Observação
REFERENÍE A CONTRATAÇÂO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÁO DE SERVIÇO OE ELÉTRICA E AR CONOICIONADO AUTOMOTIVO VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE EDUCAÇAO

Itêm Cód, PÍoduto Cód.TCE DescriÇáo do Produto
Descriçáo Detalhada do Produto

Unidade Qtde Otde Rec. C Cuslo
Obsewação

'l 0(t1.034.771 00029682 SERViÇOS DE I\4ANUTENÇÁO DE VEiCULOS AUI OIVOTIVOS DO TIPO SERVIÇO ELETRICO, COM IMANUTENÇÀO PREVEN
TIVA E CORRETIVA EI,4 VEICULOS LEVES

H 200 0 12

2 oo1.o34-117. ooo.t232o SERVIÇOS DT MANUTENÇÀO DE VEiCULOS AI.'TOIVIOTIVOS DO TIPO 5ÉRVIÇO ELETRICO, OOM MANUTENÇÀO PREVEN
ÍlVA E CoRRÊTIVA El\,l VE|CULoS PESADOS TIPO CAMINHOES, ONIEUS E VAN

H 350 0 12

3 001.034.774

+ oú ou)is

2288í3i SERV|ÇOS DE |\TANUTENÇÃO DE VEiCULOS AUTOMOTTVOS DO TtPO SERVIÇO El/ AR CON!)CTONADO AUTOI\4OTIVO, C H
gu lúl]{_u-rE NÇÀo p_R_E_vENÍrvA_E_ coRRErvA Er\,1. vEicuLos LEVE-s_

00022688 SERVIÇ os JE [,lANt]TENÇÃO DF VtÍOULOS AUrurúOl i S DO TIPO SERVIÇO EIú AR CONDICIONADO AUI OIúOTIVO C H
OM MAN UTENÇAO PREVEN] IVA Ê CORRL TIVA EM VEI I]OS PESAOOS TIPO CAMINHOES ONIBUS E VAN

200 0 12'

12350 0

Presidente Secrelário Almoxarifado

.,- ?'

)
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Solicitação de Materiais / Serviços

Reqursrçáo Responsável

02145122 LUIS CARLOS REZENDE
Descíçáo

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

Dâla

27 t07 t2022

Poder

órgáo

Setor Solicitante

Centro de Cu6to

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO
GABINETE DA SECRETARIA DE ADM E PLANEJ,
2 GABINETE DA Í}ECRETARIA DE ADM E PLANEJ.

Observação
REFERENTE A CONTRATAÇÂO DE EI\4PRESA ESPECIALIZADA NA PRF.STAÇÂO DÊ SERVTÇO DE ELETRICA E AR CONDICIONADO AUÍOI\,íOTIVO VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE ADI\,lINISTRAÇAO

Item Cód. PÍoduto Cód.TCE Descriçào do Produto
Descriçáo Detathada do Produk)

Unidade Ofde Qtdê Rec C Custo
Observaçáo

I 001.034.771 00029682 sERVtÇOS DE MANUTENÇÁO DE VEÍCULOS AUTOMOTTVOS DO'flPO SERVrÇO ELETRTCO, COM rVlANUTEl,rÇÀO PREVEN
TIVA E CORRÉTIVA ÉIÚ VEICULOS I,EVÊS

H 150 0 2

2 001.034.771 z2a'fi-J SERVIÇOS DE MAIIUTENÇÂO DF VEíCULOS AUT(TMOTIVOS DO TIPO SERVICO EM AR CONDICIONADO AUTOMOI-iVO C
Oi/ IVIANUTENÇAO PREVEI{TIVA E CORRETIVA E[,1 VEICULOS LEVES

H 150 0 2

AlmoxariÍado

ffiÉ
,

ecrelárioPresidenle

)
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Solicitação de Materiais / Serviços

Requisiçáo Responsávêl

02'146122 JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES
DescriÇáo

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

Data

27107 t2022

Poder

uÍgao

Setor SoIcitanle

Cenlro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO
CHEFIA DE GABINETE DO PREFEITO
1 CHEFIA DE GABINETE DO PREFEITO

Observação
RI.FERENTÊ A CONIRATAÇÁO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ELETRICA E AR CONDICIONAOO AUTOMOÍIVO VISANDO ATENDER AS NECESSIDAOES DO
GABINETE DO PREFEIÍO

Item Cód. PÍoduto Cód.TCE Descriçáo do Produto
Descriçáo Delalhada do Produto

Llnidade Qtde Qtde Rec C Custo
ObservaÇão

1 001.034.771 00029682 SERVIÇOS DE MANUTENÇÁO DE VEíCULOS AUTOMOTIVOS DO TIPO SERVIÇO ELETRICO, COM IVIANUTENÇÃO PREVEN H
TIVA E CORRETIVA EM VEICULOS LEVES

200 0

2 0a1.031.i74 2288.t3-3 SFRVIÇOS DE À,4ANUrENÇÁO DÉ VEíC',.rLOS AUTOT\4OT|VOS DO TtPO SERVT ÇO EM AR coNOICIONADO AUTOMOTIVO C H
OM MANUIENÇÀO PREVENTIVA E CcRRETIVA EM VEÍcULos LE

250 0
s

Presidente Se Almoxarifado

,c
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Solicitação de Materiais / Serviços

Reqursiçáo Responsavel

02147122 DAVID PAULO CORREIA DA SILVA
Oescriçáo

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

Dâta

27 /07 t2022

Poder

uÍqào

Selor Solicrtante

Cenlrc de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANCAS

GABINETE DA SECRETARIA ECON, E FINANCAS
7 GABINETE DASECRETARIA ECON. E FINANCAS

Observação
;IEFERENTE A OONIRATAÇÀO DE EI\4PRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÀO DE SERVIÇO DE ELETRICA E AR CONDICIONADO AUTOMOTIVO VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE F INANÇAS

Item Cód. Produto Cód.TCE Descnçáo do Produto
DescriÇâo Detalhada do Produto

Unidade Qtde Qtde Rec C Cuslo
ObservaÇáo

í ool.034.77,t 0ú029682 SERVIÇOS DE I\4ANUTENÇÁO DE VEiCULOS AUTOMOTIVOS DO T!PO SERVIÇO ELETRICO COM MANUTENÇAO PREVEN
TIVA E CORRETIVA EIV VEICULOS I.EVES

H 100 0 7

2 001.034.773 OCOO263í SERVIÇOS DE MANUTENÇÁO DE VEÍCULOS AUTOMOTIVOS DO TIPO SERVIÇO ELETRICO, COM MANUTÉNÇÀO PREVEN H
TIVA E CORRETIVA El\il I\TAQUINAS PESADAS

100 0 7

Presidente Secretário AlmoxariÍado
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Solicitação de Materiais / Serviços

Reqursrçáo Responsável

02148122 MARCOS DA SILVA ALVES
DescnÇâo

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

Data

27 t07 t?o22

Poder

Ôrgào

Setor Solicilante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Observa!ão
REFERENTE A CONTRATAÇÂO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ELETRICA E AR CONDICIONADO AUTOI\4OTIVO VISANDO ATENDER AS NECESSIOADES DA
SECRETARIA DE SAUDÉ

Item Cód. Produto Cód.TCE Dêscírção do Produto
Descriçáo Detalhada do Produto

Unidade Qtde Qtde Rêc. C Custo
Observaçào

1 o01.031.771 00029682 SERV|ÇOS DE TVIANUÍENÇÂO DF VEiCULOS AUTOIVIOTIVOS DO I rPO SERVrÇO ELE',I-RrCO. COIV1 rVlANU r ENÇAO PREVEN
TIVA E CORRETIVA EI\4 VEICULOS LFVÊS

H 300 0 11

? ooi.o3a.t72 oooí2a20 SEiiVIÇC3 DE MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTIVOS DO TIPO SERVIÇO ELETRICO, COIVl IVANUTENÇAO PREVEN
ÍIVA É CORRETIVA EIVI VEICI,JLOS PESADOS TIPO CAMINHOES, ÔNIBUS E VAN

3 oo't.034.774 22sBí3{ SERVIÇOS DE MANUTENÇAO i)E VEICULOS AUTOI\4OTIVOS DO ÍlPO SERVIÇO ElVl AR CoNDICIONADO AUTOMOTIVO, C
OIVI MANUTENCAO PRF',/ENTIVA E CORRETIVA EM VTICULOS LEVES

i 001.034.775 uoo226gE SERVIÇI .s DL M^NUTENÇÃO DE VEICLTLOS D. iaji.']loTlvoS DO TlPo SÍ:RVlÇo EIM AR COND"ICIaNADo AIITOMOTIVO, C
Oful MANUTENÇAO PREV!"JTIVA E CORRETIVA EIV VEICULOS PESADOS TIPO CAMINHOES. ONIBUS E VAN

H 250 0 11

H 300 0 1l

11II 300 0

Presidente Secretário Almoxarifado

E
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ffi PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4", 367 - Jd. Santa lnês
c N PJ : 04 .217 .36210001 -90

Página l

Solicitação de Materiais / Serviços

ReqursrÇào Responsável

02149122 ROSANI MENEGASSI ALVES
Dêscíçáo

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

Data

27 t07 t2022

Poder

órgão

Setor Solicilante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETAR!A MUNICIPAT DE ASSISTENCIA SOCIAL
GABINETE DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
15 GABINETE DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL

Observação
REFERENI-E A OONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIÀLIZADA NA PRES TAÇAO DE SERVIÇO DE ELETRICA E AR CONDICIONADO AUTOMOTIVO VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL

Item Cód. Produto Cód.TCE Dêscriçâo do Produto
Descriçáo Detalhada do Prodúlo

100í.034.771 00029682 sERV|ÇOS DE MANUTENÇÁO DE VETCULOS AUTOT\,1OT|VOS DO T|PO SERVrÇO ELETRTCO. COM r\,lANUTENÇÀO PRÉVtN
.Í 

IVA E CORRETIVA EM VEiCULOS LEVES

2 oo't.ox4.tt4 2288.t5{ sERV|ÇOS DE MANUTEÀlÇÁO DE VEICUTOS AUTOMO i |VOS DO TrPÕ SER\4ÇO Ei,4 AR CONDTCIONADO Ar.rTOr\rO nVO C
OM MANUTENÇAO PREVENTIVA E CORRETIVA EiV VEICULOS LEVES

Unidade Qtde Qtdê Rec. C. Custo
Obsêrvâçáo

H 80 0 16

H 80 0 16

Presidente
-gi\^n'---41"à---

Secretário AlmoxariÍado
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUMCIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: Oí.217.362/0001-90

PORTARIA N".OOINOzI.
DE: 0l DE JAI\IEIRO ÍrE 202L

JOSE ARIMATEIA YIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

dSlg 3" - Esa Portada Qqtsa cm vigor na data de sua
I

l4.Sg_.1] - NOMEIÀ o Sf. MARCOS DA SILYA
ALYES, para responder gglo qrgd'Td=SeCnnfÁruO DE SÂLDE desta Prefeiturq
conforme o Lei Municipal ffffiâpp dc 13 de outubro 2020.

.:1. .lfr@2' --- Determinar e .§pqetaria Municipal de

Administraçâo e Planejameb:p tdne irs provid€ncias neceasáriae para a execuÉo desta
portaria

publicação.
4o - Revogarn .- se asdisposições em contrário.

REGI§i

CUESRÁ§E.

GABINETE DO PREFEITO
EM:01 DEJAIIEIRO DE 202r

JOSE ARIMA IRAALVES
PREFEIT ICIPAL

Regisuada na secÍetaria de Administraçâo e Planejamento e Publicada por afixação em
local de costume, conforme na legislação em Vigor.

A#up
'.'5:'
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEI.TURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: O4.21 7.362/0001 -90

PORTARIA N". OO3T2O2I.

DE: 01 DE JAI\{EIRO DE 202r.

JOSE ARIMATEIA YIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Sano
Anonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

outubm 2020.

,A 2o Determinar a. Semetaria Municipal de

Administraçáo e PlanejarryE§lpe to, me as providências ne€s§&iapara a execução desta

portaria-
áifftg 3" - Esta Portaria entsa em vigor na data de sua

. 4*o 4o - Revogam - sc as disposições em contrário.

REGISTRÀi§E,''
.}llrfrreeSnE= CU}FRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 01 DE JAI{EIRO DE 2021

JO§E VIEIRA ALVES

{.tigo J" - ÀOIIGIA o Sro. EDER LUI;L DE
CASTRO, para responder-pelo carfiqda SBCREE.ARIODE AGRICULTURA TLIRISMO
E À/ÍEIO AMBIENTE de§tà PrefeiÊna" conforme LeiMunicipd'no 808/2020 de 13 de

publicação.

PRE MT]]\ICIPAL

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixação em
local de costume, conforme na legislação em'vigor.

c,
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA TUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: O4.217.3620001-90

Aíigo l'- NOMEI.A o Sf. EDEMAR MENEGASSI,
para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE vIAÇÃo, Ognas E SERVIÇOS
PLIBLICOS desta Prefeitura, confogne LeiMunicipal no 808/2020 de 13 de outubro 2020.

AE§go 2q - Determinar a Seçretaria Municipal de

Administração e Planejarqpgg $!e tone as p,rovidências neaess&i€r+.para a execução desta
portaria

5 Aitigo 3o - E$a Portaria entm em vigor na data de sua

PORTARIA N" OO5/202I.
DE: 0l DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Âlt!ô 4" - Revogam - se as disposições em contrário.

.PIBLICA-SE
AUMPBâ.SE.

publicação.

a-;
REGISTRA='§E.

GABIIIETE DO PREFEITO
EM: 0l DE JAI\IEIRO IrE202l

JO§E ARIMA VIEIRA ALYES
PREFE ICIPAL

Regisrada na secretaria de Administração e Planejameúo e Publicada por afixação em

Iocal de costume, conforme na legislação em,vigor.

I
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: O4.2'l 7.362U0001 -90

PORTARIA N" M6/202T.
DE: 0l DE JAI\IEIRO DE 202r.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALYES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

AÍigo 3' - Esa Portarrs- @ em vigor na data de sua

.'-${igo 4o - Revogam -: se as disposigões em contrário.

RESOLYE;

AÉigo l" - NOMEIA a S/. ROSAITII MENEGASSI
ALVES, para responder pglo carp. de §ECRETÁRIO DE ASSISTÊNCh E AÇÃO
SOCLAL desta PrefeiturE, caüforme tri Mriilcipal n" 808/2020 de 13 de outubro 2020.

- . lfdigo 2' - Determiaar a Secrptaria Municipal de

Administração e Planejameiiúei{fiÉ,toueps provid&rcias neceruíriaçpfa a execução desta
portaria. :

publicação.

REGISflL{€E !-': ,rcl-sp ....
CtJl}TPRÂ.SE.

GABIIIETE DO PREFEITO
EM: 01 DE JANEIRO DE202t

JOSE ARIMATE
PREFEITO

IRAALYES
CIPAL

Registrada na secretaria de Administração e Planejanrento e Publicada por afixação em
local de cosErme, conforme na legislação em vigor.

I

{ I



Auâ{BIqO oPsL$rV

'oalz orwp .p Êt .9 o?Iraüx.rr FdptulÍI Frl ouIEI.E 'BrqFlard
qt c rflocE of5í 3 Yl-s€rsEsv 30 oluYr:tro3s eP o6rc oed

J.pr.ú., 3rrd '88/Á1Y l3ÊvoirE naYSOU '.rS t Vf3trcN ' .t o6nry

:rno@
'rFíq 3ecôílqta, Ínr eP oÍl dr 'omJe qn sp oÉ§3 'alÍl op

or.E|'.Ív qrs e9 rdFrÍâ 4.|ârd lEl/i1v YUlll tElvm|Y :rof
'lze to ouErflt:to t0 ::lo

']zcm'raYnaYll(H
80Í§inH86üÍY!! IYUOüi.:GtUd

'DGtÁ ulc oÉqúq É a.uEgJ6 'erlQrc Faq ure oÉtxut Jod

rDt)lqu r onJlrrhJild e oÉEJFutIlw a q.|c|.83 ElJ sp34q6cu

TV&r ni OJ.E .:G[ld 8i .lY YrE /\ Yl3lYllUY 3aOl

r?04 lto oE rüf lro r0 :i3
ô r rir5... oo llJ.lllltlo

SSVUdina
l§Y:rland

:svurnotu
'olrt4rJ@ ur t.Étrd{, tr el - uf,6o/Eu . .t otflrv

'otáreInd .í,|t .p @ ru Iú|^ u. r.q.E qjqlod ErE..C otnn
'q4

-!d q.a9 oÉnceE a ad rilttrses ragrcpFoJd 18 alEl ílb olt|ü
{Frl3ld a oÇe{iFflplí ep FS.iÍU rlI3l.EeS 3 .ErrUtEeO - , otl,v

'vÃz
o,qlno r0 E|' .p oz0z80s.u Fdpsrln fl a!.EIr6'arqqFJd nr.P
socnE0d soÔr ulls 3 8YE8O 'oYÔVl^ llo olUYlrAg3S .0 oôlic
oFd pFrodrâ/ 3rd '|lltEEfEi UvE ct Ã o VTI|ION . .! óf.U

:l 1oo
' Cel r ÉÍq4, 3.ns ? o§l ou 'orErg oltft aD oFfE 'ql.'l o0

ot.Íaw oD-ES ? tdpiÍ qEFU tÊlÀ.rv YIEI YEIVIHIY :l3ot
't?09 30 otfrltlvf :to t0 :io

't&m'.fltÊYlltod
8ollYrnH §m{Yr:lurvul u:r5nld

'Jo6$ uJ. ofáqaÉel rr rlr,roí.@ 'rlruÉ .g Fcol ure Éuüi Jod

tpaarnd e ourard€utld c oÉuF|{rrF, .0 qlrF.Er ar Bp34q!cu

lvdC0lni ô r iãã.J 8!üw YüEf, YIILV W38Ot
tzozio otfi rvf :lo !0:r:

OIEJ:IUd OO :'JSiTEYO

"wtdincilsltÍreíu
3§würolu

'olrr4le ur llm rr I - u,r6oáau - .t otIJY
'ot5rrffild ift s9 r|tp Elr.pa^ u, 1ql. qrq^Ed qÍ3 . .€ oterv

'qrt
-.Ed qrp o#í@ r lrd tqflraau rF.ryloí tÚ erlq íS qfl!
{Frr|d e oÉr4tf+fv .p lrlpirtã q.f,F!.S ! .ruFrEFo -, oti,ry

.0208 olqmo rP e I ce 0zoz8o0 p Édptl,lfl
sr o .!.Elr.E '8rlFtaJd lF9 rofllE 3c ol|ut 3ucas 89 úJ[a q.d
l.oi.pô., Ed 'rE 1yy Iaw Sosti.iE ovEt{oN..t ottrIy

:!1 16!tu
'ra6et E3gônq,o Eír. 19 oít ou ,orao€ q! .p opeES .qac.l op

olrqw oüJls e0 |.dpiÍ{t qflag lalw wgrt ytt§;Ev tSof

0rc .lq'6.o'urlx'rilsr. urrE lryG.pldFiíxt ttp

']w 30 oEflvr lro Io llo
'rEozls '.x rEYllEd

Í»ninH 3oclln!» rltÍuEgd

'.o0F u.r olffiq fl elrDl.E'eulrÉ ? Fâol tll fu !d
.Fírrd o ou.Eçrrld c oÉ.eÍtrlw cp !t!FH rJ rÊGôql

wJaürm oljlJnld 8J\1Y ltEÂ YErYm :ttof
l'g lro eG rf to ]o:r3

or'El4tüdfi ! ravo

"a{udítltsmrHrd
tsflltcED

'og'[ro tll r.ÉFdq, rr sl - trrooâ.U., olerv
'othllFd mr rp rEp Í.Fh u. rSF q!!d lfE..8 otely

!a
-!d Eo#múB rfí rsu'rEau ÍptfÊiodr 14Íà op r
{hãdeoÉi4t{Ifí?F+rnn nr.l3 § 3.tl|r$o'.2 otÍIY

li,oz oltrlrr eP Ef c9 ofDZiOE Jr fdmtff !'l tllrflE rttqaúaJd

qrá9 wumc I otÉvrm3:xr otwüüt3s 39 úD Çd rÇt&d
.r.r 3!d '8o!{Yt YlÉ/tno l|EÍtoívl3 ',§ r \fiDIoN. .t oGEtY

inlc
'q.!.t SôíqE EÉ cp oÍ d,l 'orüO oIIl rp oFEl lrt op

oi.qry ol..s .p iítsir{t qmrd laNY nE tElvIl SSú
'lzc io eE Yt to to ::10

'lAEm'{tÊYlIOd
301í nH togn3*lvün LEtf,td

'rdfr ua oÉaÊoq nl a&qlE 'ílrF cp Fq uD olfuqt d
llrâÍFd c ofârtuqd . oÉr.qlPlpt, .0 qrFlc.. !r tF4sÊU

'rY4trxlu olll& Gü'lv YE^ tElvn|Y i0[r
re lro oExvt 30 t0:E

orEgd oo ltüIravt
t!{ud[lí
llEflaÍrd

:lsYUÚ!D: 
''opr.qE uD qó|od.t, c ã - uú^.U..t otÍIV

'oÉGmd m. ap @p tu .p!t ur..q,E q.q^od E. § othrv
'l'B

-!d qreg o|árru i r*l rgtGr rtpuígÉd E .tlElrlà ofã!
+h.€íd o oÉrql|lIv cp Fdprru ll-|e"íS ..r lto. .Z o!e{

,w
orFlfE .p et .D oglrzqr.u F$irlí El nlrqflcl .lrlue|.ld w
-âEEüty oET!Í 3 omtl|lÍu vuutnorucy llo C[uí.l:lrtr}:F .p oGra
qd .+-oírrJ rrd 'Ofl r iyC fO A-n lEtOã 

.Á o VEttKrit . .f Galrv

:t to8trt
Ç0q !.CÍqD EÉ e9 ori or.oÉre oFfl .p oÍE qlÍl op

o!4rv qrs g? I+ifiI olFtrd E/t1Y nã/r rElynlv lrof
l?e io oEtr{vÍ to t0 :!lo

'1!0zt!ú 'â Yurr.utodÉ llítHtoem:r!ÊrYtmJ.Et4 d

'.o6t up oÉqq&t ltl flrrfE 'rIÍIF rp t q, oÉG|,.d
$€ rrde oü.rlrhãd e ÚE+tv.p q.sE rr ttd.u

Trítüfd

olü.o.roÇ a o9@3 op qq3|lrff úp Bi,grrE rFrc FI!f. ttloÜso|rrf +r
rssl,



et!.t{q6!o opruls8v

lrãur
{p a9 urEro r 9$relraoE6u rPpeg.qo top3loldu (r}olim.E3 (l)oql
.ü9.d (r)o (3)o .Eâu@ llÍl - lt31 oP of.Ex,v (sts ? !+irlÍ| rtrFl
{rd ! oFEgOd 'tO!Épr. iqranrllp loP oplrlll e rppeFq3Ec qB9 I
í! (ui) E.l.ürE onr aírô (r)oFâo E (t)oFDllrc (t)o 'o9acl#ur
o FFr ott3,oÍ OD oDCUrnF OUr|,pí, '0 elJqltEP oFlpltuoo uss

'$6J!â toÍt#tc, tEi l,lE etúd unr
{u.E} tld 'HFa F9 [ Onry oU oFlEFaFr a lED3 OP uâl Oullei!
oü r4rqlE r[Iqrrrp E EFI.P girül'(qc! !l u0) qll.p.ü.
ep ro!8§t $u rp (osrô) m tr, cF Ed er t lllq.ra tp.9 8o[l
{inH 8o3ün3É ir lEowlGlollooo rIEr E Dtd'oloz
nou ! ura o0a6op{lorl o![ oFIlrl o oF.Íq '6]0aEOzD lr.E oFtÉel
'6!(Er§0o.lr oPGüdI|S oâfÉ8 orEJd oü (r) ry oÉ'mE PP
I oÉr.i ou (r) oF.roPrir, (r) oÉqpt& (!) o YfOffÉO 'Fdpn ltr qFf
'.rd - S:l Tc YIIEI^ VfiUv ltlv SSlOf IS 'Foq qrqfrrd.r nâr ep

oBllrq4 ,od 'xi - .Ffl o0 q.EIIv oluis ep pdppn r.ítlFFrd v

t4Jt0.n
80irü1H

orárcoAroo r rJoEl
8osíÍ»nl,vrrur4 d

'pq^ trF oÉiqlq at/ euLEI.E 'ãlr[@ eP lscol lrl. of&q|3 rod

rpi3lqu . olÍrtsqd e otáq{.lrgv .p 3gq..E s ãr ,F4Ú.u
.IY*IXOi OtB4lüd 8! t wEl YBLYrw:l§oc

'lzoa to olGltlvf :lo lo rlt
olttlãud oo ltl! wvo

ã§YUdina
!t}Ú TENd

fÊYul§eíu
.oltrE, lllt eôltodm r.t - ulto^.u -, !Y

'qláGt0qú im .9 qt9 w.E6t^ u.c r.qro 3-üíl.Ed 3lÍ3 . * lrv
-qrl

-!d qrep oÉnrú ! r.Ed trtrFaÉã/ trpt€qâold ra anEl írb o}l r

1hfd. oÉ!f,flryv eP !Épfryr qrF.rÍi t ttill.EFo -.z ?y
'ÉFlrlfl EríqFl

{td as oúoEEa 3 mory !5 uoovrGtolrco!, e9 06É oFd .EprDd
...r erd 'OftUUrf orCrSlC vüJ Utol|y Dpt J.l o W:lÍtON -.l lry

ã^'r6:nr
'qttq t ÉJlqEr tam ca orí1 or, 'orm€ qrn ? o!.lÍ3 'eÉ.'l op

orE},v ot.}s .p Fdm,lfi c4tcPrd rE /i'ty vüli vEfymfl 3lof
üFÜT

+Etd r.9ro EP . otoroS3 :r mov i|o uoovH:rollmc ., oara
o ,Érqt l.trd O|UuY:, o(t8firl!íüJ 

,U:IO 
V ,oohJes o VEI]ION

taE ito olG tvt lto t0 ito
'!@t0 'r{ YEY.lloa

SoilvrnH 36ün:r: rvu .B4rud

'.É&r uE o!fin6q rlJ uEUrc 'quF ep fcolua oÉBrID rod
tFÉÍnd ã oflan*fid o oÉiqllfv 8p W$rES w rpi.F$cu

wdrxniorGu:rudaffiH
orrl4iud oo :!J.!mavo

?s{uf,n3
38{angnd

lr§Yu.tstoltu
'o!I3.a.G, ua ra{óltoaltp E ü- ur6o au-, lJv

rre lq 6.p1rlrÍx/v*l . urlrnurô.o.|3dplrllItrlp

'ofáBítrü st rp qr9 âJ.o!t uD r.q.E q{Dd aE'J 1,Y

ulll
-!d W oÉ.E B utt! rryFrãr ltP.llÊâof r rlqmà qã!
{íãf,{d c oÉ..ql{t.gv.0 Épirlt| rlrq3rs 3 ã SO..l ?V

lflt rrlF|.rd .Fe so
tütÍlH sosuÍxrfu :lo YU(xtYrGrcuÚJ .P onrâ crr, .aEd-/ rrld
'xrEo YEâÍro^l{yta n Y1lYd LE!íu- I uv:lrloN -.1 Y

'?\'l€l
! ol8.94Írqt El. e9o!r qr'EoDotÍl Ç cE wl o

oitow olrs e9 Fdp|lrr]I otFFrd 'É T nH ilE.IY rv ilsf
ÇurflDrlr4

-m tD. aorattnH 3otlm:r t to vrcoÍGlolloo(, +oartcD
-[. rrd tEmo vl€/u1o 

^tlrle/\l.t 
rnvd ]orr.Pt E Y'Etrrrcil

'lze to otrilNf ilo 10 Eo

t&,10 'd ln,YllFd
3orfltnH tosnlt fiunlEtfld

'.pôt uD oÉ.ÉÊt .tr alnr.E !{rF .9 Êq ur. oÉüI[ .lod

eFíÍ\.qírhlde oÉl.B.ltlff .9 q.Q.E 3r r!..qÚ8u

ÍdrlllmolEgd tE lv Yrs rErvnr ffi
l4itooBnr l0:É

oür4d oo 3J,ar3Yo

?8tudiÍrÍ,
ú{'ÜrÍL

It.ru.llo
q.Ç.çE u, rrÉl!ú[, ú - - urbiru., otery

'ofú|€lqú rú.p Ç r r6t^ ur r.Or r!{rd tE..8 cten
lrl

-rd Fgo3áíu t r.rd i{|lraal t.pulf,rcdr glqrt qr.lr
{í..É|d c oÉqr'.ÇIDtí cp !+fr{f qrFEss r rl+l.so., ot[Iy

-oEoz orFTF eo Gr.9 oElzrú J F+lt! tÍt.r!|E IrH
-1d B rE\n f o[uo.ÉErc !rc oíutírrnF* co 008 oS.grod
.lart.rd'tollrfvt 8ú GtnolmoU oÊm'ÁoÍ3raoN..] otpv

:!lÀlG
r !q rcA*qr t ít3 c0 oil or 'oorg oti ap o9aE 'qtÍt o0

otElrrv olls s0 Iqnfl oFtâld lE/ilv YUE/i YELYm|Y iaof
lzEto oltwrto ]ci

'l@!0'.xvl,vüod
3oratülH80&ílcllYunrEu J

'Jo0t ut oü3dal w â].EI.E 'rrrrF rD Fq ul. oÉaqr .Ed
rqu a ox'gtrhfid. oÉrFr4llFí.9 lrFr nJ rF.qôru

rv#r m oLGt4 dcr lY YlrE úlYmlv lrof
t4llooEllvnto10:E

o ã.EId OO ltlj IaVO

"'YU 
íX'

:la{:xlgíu
:l}n[3o!rt

q+qE uD t{ÉFodtp l! - - uÉâau -, ctI.lv
'oÉBíqú im cp i[p üJ .ot$ ul. ro.E q.q^Éd E ..S ofhry

!'q
-.Ed q..p oÉnre r rlld tqtisÉu rtt3rrlgll\old É rrll mb orã!
{írqd e oÉqlaryV.p F+f'tâ qrFãS r .r+rãO., oai|y

'l"tíf t a?l

I yrxcHv. otGã q{ ? oFEt o9 qdplrll r, ÊfarB tto tsFf . rro8 TqrT.D,
.{ st,


